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INF/349/DMHDL/DPGH/DIMH/16

Nº Processo Nome
Motivo 

Exclusão Fundamentos de exclusão

SMA/536/2014/1
Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado 

familiar- alínea f) do nº1 do artigo 3º do RSMA. A candidatura está incorrectamente 

instruída.

F

SMA/763/2014/2
Não comprova o cumprimento dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do artigo 5º 

do RSMA. Candidatura incompleta. 
H1

SMA/908/2014/3
Não comprova o cumprimento atual dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do 

artigo 5º do RSMA, para todos os elementos do agregado familiar. Candidatura 

incompleta.           

H1

SMA/1193/2015/2
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º 

do RSMA, inscrição no Centro de Emprego há mais de três meses. Candidatura 

incorrectamente instruída.

F

SMA/1271/2015/2

Não comprova a condição de beneficiário, desemprego, incumprimento da alínea f) 

do nº1 e da alínea a) do nº2 do artigo 3º do RSMA ; não  comprova o  cumprimento 

da taxa de esforço, alínea e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA  e candidatura 

deficientemente instruída.

G1

SMA/1276/2015/2
O processo RRAHM 15748/DMHDS/13 está indeferido, alínea a) do nº1 do artigo 3º 

do RSMA. Candidatura incompleta.           
F

SMA/1303/2015/3
Não tem  a situação tributária regularizada, não cumpre a alínea b) do nº 1 do 

artigo 5º do RSMA 
H1

SMA/1311/2015/3
O Processo RRAHM 31595/DMHDL/2016 não cumpre a condição de homologação, 

alínea a) do nº1 do artigo 3º do RSMA.
A

SMA/1439/2016/1
Dação não comprovada, conforme alínea d) do nº1 do artigo 3º do RSMA. Não  

atesta o cumprimento do requisito da alínea d) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. 

Candidatura incompleta.

G1

SMA/1491/2016/1

O rendimento anual bruto registado é de 2013 (RAB) e não comprova uma situação 

atual  de redução do RAB do agregado familiar - alínea f) do nº1 do artigo 3º do 

RSMA. Não comprova o valor do RMB e o cumprimento do requisito da alínea d) do 

nº 1 do artigo 5º do RSMA. Não apresentou contrato de arrendamento na 

qualidade de titular, conforme nº 2 do artigo 5º do RSMA.  A candidatura está 

incorrectamente instruída.

G

SMA/1582/2016/2

O rendimento anual bruto de 2015 (RAB) é muito inferior ao registado  e não 

comprova a situação de redução do RAB do agregado familiar  - alínea f) do nº1 do 

artigo 3º do RSMA. Não comprova o valor do RMB e o cumprimento da taxa de 

esforço, alínea e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. O contrato de arrendamento 

apresentado não é válido, alínea a) do nº 2 do artigo 5º do RSMA. A candidatura 

está incorrectamente instruída.

G

SMA/1588/2016/2
Não comprova a situação de redução de rendimento anual bruto do agregado 

familiar- alínea f) do nº1 do artigo 3º do RSMA. A candidatura está incorrectamente 

instruída.
F

SMA/1595/2016/2
Tem contrato de habitação do Programa e Renda Convencionada. Não cumpre a 

alínea a) do nº1 do artigo 5º do RSMA.
B1

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e não reúne os requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário 

e Não reúne os requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário 

e Não reúne os requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não 

comprova a condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente 

instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova 

a condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 

2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do 

n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não 

comprova a condição de arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. 

Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título 

válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º 

do RSMA.

Anexo II 
Página 1/2

15-09-2016



 9ª Edição - Subsídio Municipal ao Arrendamento 
Anexo II  - Candidaturas Excluidas

INF/349/DMHDL/DPGH/DIMH/16

Nº Processo Nome
Motivo 

Exclusão Fundamentos de exclusão

SMA/1600/2016/2
O RMB é superior ao registado  e não comprova a situação de redução de 

rendimento anual bruto do agregado familiar igual ou superior a 35% - alínea f) do 

nº1 do artigo 3º do RSMA. A candidatura está incorrectamente instruída.

F

SMA/1609/2016/2

Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º 

do RSMA, inscrição no Centro de Emprego há mais de três meses. Não apresentou o 

contrato de arrendamento, alínea a) do nº 2 do artigo 5º do RSMA. A candidatura 

está incorrectamente instruída.

F

SMA/1624/2016/2
O RMB é superior ao registado  e não cumpre o limite inferior da taxa de esforço, 

alínea e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA.
B1

SMA/1631/2016/2
Não comprova desemprego nos termos do nº1, alínea f) e nº 2 alínea a) do artigo 3º 

do RSMA, inscrição no Centro de Emprego há mais de três meses. Candidatura 

incompleta.

F

SMA/1633/2016/2
A titular não comprova deter título válido para permanecer em território nacional 

nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º do RSMA.
O

SMA/1638/2016/2
Não comprova a situação de atualização da renda ao abrigo da Lei nº31/2012, de 14 

de agosto - alínea b) do nº1 do artigo 3º do RSMA.
A

SMA/1650/2016/2
Não comprova o cumprimento dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do artigo 5º 

do RSMA. Candidatura incompleta.
H1

SMA/1651/2016/2
O processo RRAHM 14593/DMHDS/13 está indeferido. Não anexou recibo de renda 

atual, alínea b) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. 
E2

SMA/1653/2016/2
Não apresentou o recibo de renda e o valor declarado não corresponde ao contrato 

de arrendamento, alíneas a) e b) do nº2 do artigo 5º do RSMA. Candidatura 

incompleta.

H2

SMA/1666/2016/2
O processo RRAHM 33604/DMHDL/2016  não cumpre a condição de homologação, 

alínea a) do nº1 do artigo 3º do RSMA. Não comprova o valor do RMB.
E1

SMA/1667/2016/2

Não documenta o rendimento anual bruto de 2015 (RAB) registado e o valor do 

RMB é superior ao declarado, não é comprovada a redução do RAB do agregado 

familiar  - alínea f) do nº1 do artigo 3º do RSMA, nem o cumprimento da taxa de 

esforço -alínea e) do nº 1 do artigo 5º do RSMA.  Não anexou recibo de renda, 

alínea b) do nº 1 do artigo 5º do RSMA. A candidatura está incorrectamente 

instruída.

G

SMA/1681/2016/2

Não comprova a situação de despejo - alínea e) do nº1 do artigo 3º do RSMA. O 

contrato de arrendamento apresentado não é válido (não tem assinatura de uma 

das partes), alínea a) do nº2 do artigo 5º do RSMA.  A candidatura está 

incorrectamente instruída.

G2

SMA/1691/2016/2 Não comprova o cumprimento dos requisitos das alíneas b) e d) do nº 1 do artigo 5º 

do RSMA, para todos os elementos do agregado familiar. Candidatura incompleta.           

H1

A - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário.

B - Incumprimento dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

B2 - Incumprimento do n.º 2, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.

C - Incumprimento da condição da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Candidatura incorrectamente instruída.  

D - Desistência, n.º 1, do Art. 110.º do CPA - Candidato desiste da candidatura.

E - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e não reúne os requisitos para candidatura.

E1 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 1, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário 

e Não reúne os requisitos para candidatura.

E2 - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º e do n.º 2, do Art. 5.º - Não comprova a condição de beneficiário 

e Não reúne os requisitos para candidatura.

F - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, dos n.º 1 e n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não 

comprova a condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente 

instruída.

G1- Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

G2 - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova 

a condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H - Incumprimento dos n.º1 e nº2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H1 - Incumprimento do n.º1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

H2 - Incumprimento do n.º2, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não reúne os requisitos para 

candidatura e apresenta candidatura incorrectamente instruída.

I - Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

J - Incumprimento do n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura.Incumprimento do n.º 

2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

L - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a condição de 

beneficiário e apresenta candidatura incorrectamente instruída. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - 

Não comprova a condição de arrendatário.

M - Incumprimento do n.º 1, do Art. 3.º - Não comprova a condição de beneficiário. Incumprimento do 

n.º 1, do Art. 5.º - Não reúne os requisitos para candidatura. Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não 

comprova a condição de arrendatário.

N - Incumprimento do n.º1, do Art. 3.º, do n.º 1, do Art. 5.º e da al. b), n.º 2, do Art. 7.º - Não comprova a 

condição de beneficiário, não reúne os requisitos e apresenta candidatura incorrectamente instruída. 

Incumprimento do n.º 2, do Art. 8.º - Não comprova a condição de arrendatário.

O - Incumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 3.º, considerando que não comprova deter título 

válido para permanecer em território nacional nos termos do disposto na alínea b), do nº 2, do artigo 6.º 

do RSMA.
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